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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                        O Vereador que a presente subscreve, cumpridas as preceituações regimentais, formula MOÇÃO DE PESAR aos familiares do ilustre advogado e servidor da Prefeitura de Macaé LEONARDO DE FREITAS AZEREDO, pelo seu falecimento em 05 de junho de 2022, em decorrência de complicações de saúde.

Aos seus familiares, nossas sinceras condolências reiterando que esta Câmara de Vereadores não poderia deixar de se expressar o seu pesar. Manifestamos nosso profundo respeito e rogamos ao Pai Celestial que traga conforto aos corações enlutados.

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos os familiares e amigos, destacando o amor a Deus sobre todas as coisas para que o nosso amigo carinhosamente chamado de “Dr. Léo” descanse em paz.
                        Seguem do Legislativo Macaense votos de profundo pesar, mas também o reconhecimento pela dedicação e certeza do privilégio de termos trabalhado ombro a ombro com este exemplar servidor.
Câmara Municipal de Macaé, 06 de junho de 2022. 

Michel Arthur Faria Vicente
Vereador
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Avenida Antônio Abreu,1805 - Horto (rua de acesso ao portão da frente da CMM)
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